
MENSAGEM LEGISLATIVA Nº. 040, DE 27 DE MAIO DE 2013. 
Excelentíssimo Senhor

Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis

Exmo. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o Projeto de Lei nº 032/2013, que concede anistia do pagamento de multa e juros às dividas originadas em tributos municipais e dá outras providências,com o seguinte pronunciamento.



O Projeto de Lei em questão visa reduzir integralmente, a multa e os juros de mora incidentes em débitos constituídos até a data de 31 de dezembro de 2012. O contribuinte para obter a anistia de 100%, deverá efetuar o pagamento dos débitos com esta municipalidade até 30 de agosto de 2013. 

Assim, a presente alteração tem como primícias alcançar os seguintes objetivos:  



a) aumento da arrecadação;



b) oferecer nova oportunidade aos contribuintes em débito com a fazenda municipal para sanarem os débitos existentes junto à municipalidade; e, por fim,



c) os contribuintes em débito com a fazenda municipal já se encontram, em sua grande maioria, notificados e, consequentemente, após o prazo solicitado, em face do não cumprimento, estes serão encaminhados para protesto e/ou para execução judicial.

Insta-nos salientar que multa e juros são obrigações tributárias   acessórias, configuradas como penalidade pelo descumprimento da obrigação principal. Desta forma, por não caracterizar renúncia de receita tributária, a presente proposta está desobrigada de apresentar a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, como prevê o art.14 da Lei Complementar nº. 101/2000.

Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise de Vossa Excelência e aos seus dignos Pares, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para expressar o meu elevado apreço e distinta consideração.



 Com apreço,

PROJETO DE LEI Nº 032/2013                        27 de maio de 2013.

CONCEDE ANISTIA DO PAGAMENTO DE MULTA E JUROS ÀS DÍVIDAS ORIGINADAS EM TRIBUTOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Os débitos fiscais devidos à Fazenda Pública do Município de Campo Novo do Parecis, corrigidos monetariamente, poderão ser pagos com redução de multa e de juros de mora, da seguinte forma:



I –  com redução de 100% até 30 de agosto de 2013. 



§ 1º. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos fiscais originados e  constituídos até 31 de dezembro de 2012, inclusive aos inscritos em dívida ativa e aos cobrados judicialmente.

 

§ 2º.  A redução das multas e dos juros moratórios estende-se, no que couber, aos pedidos de parcelamento já deferidos, em relação ao saldo remanescente verificado na data do requerimento.



§ 3º. O pagamento dos débitos deverá ser realizado em uma única parcela, por tipo de receita ou exercício, conjunta ou individualmente.



Art. 2º.  Para habilitar-se ao benefício desta Lei, o contribuinte deverá: 


I – protocolar requerimento junto à Secretaria Municipal de Finanças;



II – estar em dia com os tributos vencidos após 1º de janeiro de 2013.


a) Não se enquadram neste dispositivo os contribuintes com débitos de pavimentação asfáltica, em que a obra não esteja totalmente concluída.



§ 1º. A apresentação do requerimento implica confissão irretratável do débito fiscal e expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo, bem como desistência dos já interpostos.



 






Art. 3º. O pagamento deverá ser efetuado até 30 (trinta) dias da data do protocolo do requerimento, observando as datas de pagamento previstas no art. 1º.



Art. 4º. As disposições desta Lei não implicarão em restituição ou compensação de recolhimento já efetuado e não se aplicam:



I - aos atos praticados com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro, em benefício daquele;



II - às infrações, resultantes de conluio entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas.



Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 27 dias do mês de maio de 2013.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso e por afixação no local de costume, data supra, cumpra-se.
MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração


